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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 27012310/17ICMMN

PREGÃO PRESENCIAL N.O PP O4I2O17

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Municipio de MIRANDA DO NORTE através
do(a) Câmara Municipal de Miranda do Norte, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar n" í23, de 14 de dezembro
de 2006, a Lei n.o 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor e as exigências estabelecidas
nâste Edital.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

LOCAL: CÀMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

DIA: 10 de Fevereiro de 2017 HORÁRIO: 16:00 Horas

Observação:

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do(a) CÂIIARA
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE.

í.0. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
serviços de material gráfico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

í.2. A licitação será dividida POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.

2.0. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:

2.í. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da(o) Câmara Municipal de Miranda do Norte, na classificação abaixo. Exercício
2017 Atividade 0101.010310000.2.00'l Manutenção e Func. das Atividades Legislativas, ClassiÍicação
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

3.0. DO CREDENCIAMENTO:

3.í. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

a)
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a)

aprêsêntar-se à(o) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão,
munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, da declaração de habilitaÇão e do
documento credencial que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos
envelopes Proposta e Habilitação relativos a este Pregão.

3.1.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante
estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento
equivalente.

3.2. Entende-se por documento credencial

3.2.í. Estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou
assemelhada da empresa licitante, no qual esteiam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.2.2. Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

3.3. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais,
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão.

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante

3.5. O representante legal da licitante que náo se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará impedido
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de interpor
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante
a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão.

3.5.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor
pÍeço.

v/0. DA PARTTCIPAçAO NO PREGAO:

4.í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitâç_ão e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA
HABILITAÇAO.

4.2. Não poderáo participar desta licitação os interessados

4.2.í. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Publica,
na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que tenham sido punidas com suspensão temporária de participar de licitação e impedidos de
firmar contrato com o(a) CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE;

4.2.3. Estrangeiros que não tenham represenlaçáo legal no Brasil com poderes expressos para
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993,

4.2.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituiçâo;

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1 .488, de 2007 , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.5. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3" da referida lei. (Anexo ll, Modelo - l)

4.4.1. A não apresentação da declaração supracitada, impedirá o licitante de ser beneficiado com o
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no '123, de 2006, mesmo que seja qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte;

5.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

5.í. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada
licitante deverá apresentar à(o) Prêgoeira(o), simultaneamente, além do credenciamento e da

\-,2 declaração de habilitação (Anexo ll, Modelo - ll), a proposta escrita e a documentação, em envelopes
separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

ÂmnRR MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE
PREGÃO PRESENCIAL NO PP O4l2017
ENVELOPE PROPOSTA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
PREGÃO PRESENCIAL N'PP O4l2017
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

6.0. DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA:
6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa,
com clareza, sem emendas, râsuras, acréscimos ou entrelinhas; com todas as suas Íolhas rubricadas,
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exceto a última, que deve ser datada e assinada pelo licitante ou seu representante; fazer mênção ao
número deste Pregão, evidenciar o nomehazâo social da licitante, o CPF/CNPJ, número(s) de telefone
(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, além de conter:

6.1.í. As caracteristicas do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especiÍicaçóes constantes do Termo
de Referência.

6.í.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado

6.1.3. Preço unitário POR LOTE, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo
de Referência.

6.1,3,í. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiÍetamente na prestaÇão dos serviços.

6,í.3.2, Em caso de divergência entre os algarismos do preço e seu valor por extenso, será
considerado este último.

6.1.4. Prazo de realização do serviço, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência

6.1.5. Prazo de garantia do serviço, conforme paÍâmetro mínimo do Termo de Referência

6.í.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contaÍ da data da
sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relaÇão
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais,

U, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alteraçóes essas que serão
avaliadas pela autoridade superior do(a) CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE.

7.0. DA CLASSTFTCAçÃO DAS pROpOSTAS:

7.í. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.í.1. A desclassif icação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

7 .'l..2. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2. O PÍegoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
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propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor
preço, para participação na fase de lances.

7.2.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condiçôes
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos;

7.3. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo
3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamênte, aos bens e serviços:

a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados poÍ empresas brasileiras;

1-c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

7.4. Persistindo o empate, o critério dê desempate será o sorteio.

8.0. DA FASE DE LANCES:

8.í. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes.

8.1.í . O lance deverá ser ofertado preço unitário

8.í.2. O pregoeiro poderá fixar, para cada item/lote, o intervalo mínimo de preços entre os lances e
o prazo para aprensentaçáo.

8.í.3. O uso de celulares, pagers e outros meios de comunicação não implica em dilatação do prazo
inicialmente estabelecido.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autoÍ da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão
do licitante da etapa dê lances e a manutenção do último preço por êle apresentado, para efeito de
ordenaçáo das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identiÍicará as licitantes qualificadas como
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microeprendedor lndividual, Sociedades Cooperativas,
Agricultor Familiar ou Produtor Rural Pessoa Física, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

i-i

o

tlz5 r'.
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8.4.í. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas
de pessoas qualificadas no caput do item 8.4, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço, serâo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

8.4.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior lerá o direito de ofertar um último lance
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro.

8.4.3. Caso a licitante qualificada como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte,
Microeprendedor lndividual, Sociedades Cooperativas, Agricultor Familiar ou Produtor Rural Pessoa
Física melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes enquadrados no caput do item 8.4 que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de iulgamento, não se admitindo
negociar condições diÍerentes daquelas previstas neste Edital.

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta

9.0. DA ACEITAçÃO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especifi cações do objeto.

9.í.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.í.2. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.í.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na Íorma do § 3' do artigo 43
da Lei n" 8.666, de í993.

9.1.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
oÍertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassif icação por
inexequibilidade, será obrigatória a rcalizaçâo de diligências para o exame da proposta.

9.í.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para aferir a exequibilidade
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t:

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.í.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuiçóes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 97í, de 2009, em
rczáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não
aceitação da proposta.

\// 9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padróes de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no item anterior, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente uma amostra do serviço, sob pena de
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentÍo do prazo estabelecido pelo Pregoeiro.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo
entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

9.4.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.6. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

1 -zsubsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

- +5 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.6.1. Quando o Pregoeiro náo aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Após o julgamento de preço, encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro
procederá a abertura dos envelopes de habilitação dos autores da melhor proposta POR LOTE.

1O.O DA HABTLTTAÇÃO
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'10.1. Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).

10.í.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritáÍio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejâ sócio majoritário.

í0.í.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

í 0.1.3. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei no 11.488, de 2007 (COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência deste
Município (www.............................gov.br), para verificar se o somatório dos valores das ordens
bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, no exercícto
anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhôes e seiscentos mil reais), previsto no
artigo 3', inciso ll, da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou o limite proporctonal de que trata o
artigo 3', § 2', do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

í0.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

í0.2.í. Os documentos poderáo ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgáo da imprensa
oficial.

'10.3. Para a habilitaçáo, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados

í0.3.í. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, as quais terão suas condiÇões de habilitação verificadas
pe^lo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, ou que apresentarem Certificado de Registro Cadastral do(a)
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE deverão apresentar em envelope fechado os
documentos rêlacionados a seguir:

a. Declaração, observadas as penalidades cabiveis, de superveniência de fato impeditivo da
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf Anexo ll, Modelo - ll, deste Edital);

b. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
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qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXlll
do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (Lei n.o 9.854, de 1999), cf. Anexo ll, modelo - lll;

í0.3.2. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA DO NORTE ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de
Licitação deverá apresentar em envelope fechado os documentos relacionados â seguir:

A - Habilitação Juridica:

l. No caso de Empresário lndividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

ll. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (os
documentos aqui referidos deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva);

lll. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

lV. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: certidáo expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8' da lnstrução Normativa n"
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

V. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, na Íorma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

Vl. No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

Vll. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Vlll. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

B - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

ll. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

CÂMARA MUNrctpAL DE MTRANDA Do NoRTE



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

Câmara Municipal de Miranda do Norte

o l)í

ô

ll.a. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

ll.b. O licitante enquadrado como Microempreendedor lndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal..

lll. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidâo coniunta negativa de débitos,
ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais ê à Dívida Ativa da União;

lV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidáo negativa de débitos, ou
positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

Vl. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS;

Vll. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

Vlll. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de ser inabilitado.

G - Quatificação Econômico-Financeira:

l. Certidão negativa de Íalência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execuçáo
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissâo desta, expedida a menos
de 'l ano da data da sua apresentação;

ll. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

ll.a. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidãmente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

ll.b. As empresas constituidas no exercício em curso deveráo apresentar cópia do balanço de
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de
abertura e encerramento;

ll.c. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seÍ acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1í2 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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ll.d. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta
entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social;

ll.e. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

ll.Í. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = ATTVO CIRCU. TE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PÁSS/YO CIRCULANTE + EXIG VEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL
PÁSS/YO CIRCIJLANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CTRCULANTE
PÁSS/YO CIRCULANTE

ll.g. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço;

ll.h. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito
de efetuar os cálculos;

ll.i. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado,
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

Obsêrvaçõês: serão considerados acêitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. Sociedades regidas pela Lei n.o 6.40tlfl6 (Sociedade Anônima):

Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

Publicados em Diário Oficial,

Publicados em jornal de grande circulação;

Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.

b. Socíedades Limitada (LTDA):

c,ÂMARA MUNtctpal DE MTRANDA Do NoRTE
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Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

c. Sociedades su7'eiÍas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por Íotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

d. Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

e. O balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinadas por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

D - Qualificação Técnica

L Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional pertinente, em plena validade;

ll. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

ll.a. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do
início de sua execuçáo, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

ll.b. O licitante disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados.

í0.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a
complexidade de cada item.

í0.5. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação.

10.6. O licitante enquadrado como Microempreendedor lndividual - MEI que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no. 123, de 2006, estará

q
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dispensado apresentar a prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da
apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

í0.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade
cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

10.8.í . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

í0.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

10.8.3. A não-rêgulaÍizaçáo fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública

í 0.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

't0.í0. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

'10.íí. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo pregoeiro, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitaçâo da proposta subsequente.

V.o. oe REABERTURA DA sEssÃo púBLrcA

íí.1. A sessão pública poderá ser reaberta

íí.1.í. Nas hipótêses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em gue
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

í í.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou náo comprovar a regularização
Íiscal, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo reaberta
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12.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.í. A proposta final do licitante declarado vencedor, o Pregoeiro abÍirá Wazo para que o vencedor
encaminhe a sua proposta final que deverá:

í 2.í .1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

í2.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação dê preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

í2.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

V 12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta final vinculam a Contratada.

í3.0. DOS RECURSOS

í 3.1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa, êmpresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa
se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer
de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por
quais motivos.

í3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

'13.2.í . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer
importará a decadência desse direito.

í3.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contaÍ do término do prazo do
recorrente, sendoihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

í3.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

13.4, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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í4.0. DA ADJUDTcaçÃo E HoMoLoGAçÃo

í4.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

í5.0. DA GARANTIA DE EXECUÇAO.

15.í. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

15.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

15.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

í 5.3.í. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

15.3.2. prejuizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

í5.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

í 5.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

15.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

í5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica
indicada pela Administração, com correção monêtária.

í5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

í5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição.

,l5.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia.

í5.9. Será considerada extinta a garantia
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í5.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização paÍa o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

15.9.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.

í6.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

í6.í. Dentro da validade de sua proposta, o Íornecedor será convocado para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão).

í6.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de
decarr do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

í6.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçáo
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração.

í6.4. Como condição para celebração do Contrato, a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas
condições de habilitação exigidas na licitação.

16.5. O contrato terá vigência até «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», podendo ser prorrogado na
forma do art. 57, § 1", da Lei n" 8.666/93.

17.0. DO REAJUSTE

17.1. As regras acerca do reaiuste do valoÍ contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

í8.0. DA EXECUçÃO, DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

18.í. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a o recebimento, pela contratada, da
ordem de serviço.

í8.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante,
designado como Representante que atestará as notas fiscais/faturas de serviço, para fins de
pagamento.

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

'18.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contralo, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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18.5. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades..

í8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

í8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

í8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

í9.0. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE.

í 9.1.0. Caberá à Contratada:

í9.1.í. Executar os serviços conforme especificações deste Edital, seus anexos e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas neste Edital, seus anexos e de sua proposta e, ainda:

'19.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

í 9.1 .3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

í9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

í 9.1 .5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

í9.'1.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provêJos com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o caso;

í9.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nomrnal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execuçáo do serviço;

í 9.1 .8. Responsabilizar-se por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
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e âs demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

í9.í.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nestê Edital;

í 9.1.í 0. lnstruir
Administração;

seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

19.í.íí. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçâo;

í9.1.12. Relatar à Gontratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

19.í.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19.'1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

í9,í.í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

í 9.2.0. Caberá à Contratante:

í9.2.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conlratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

19.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos sêrviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

í 9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobrê imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;

19.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da pÍestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

19.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

20. DO PAGAMENTO
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20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aft.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art, 5o, § 3o, da Lei no 8.666,
de 1993.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
r contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento íicará
sobrestado até que a Contratâda providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pa.a
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer
ônus para a Conlratante.

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das condiçóes
de habilitação exigidas no edital.

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterro da
contratante.

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
\ .comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

-contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

20.í0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

20.í1. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
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20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que íaz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

2í.0. DAS SANÇOES ADMtN|STRAT|VAS.

21.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

21.í.í. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

2í .'1.2. Apresentar documentação falsa;

21.í.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2í.í.4. EnseiaÍ o retardamento da execução do objeto;

2í.1.5. Não mantiver a proposta;

2í .í.6. Cometer fraude fiscal;

2í.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

instrumento equivalente, quando

2í.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participaçáo para obter os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' í23
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

ç 721.3. O licitanteiadjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente ficará

- sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

21.3.1. Multa de 'lOo/o (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de fornecedores
deste município, pelo prazo de até cinco anos;

2í.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

22.5. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/ad,udicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993.
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22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÇáo a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Contrato. (cf
minuta do contrato em anexo)

22. OA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Alé 02 (dois) dias úteis antês da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.5. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame

22.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DTSPOSTçOES GERAIS

23.í. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
r ,alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachovfundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o rnteresse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
Administração.

na

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.8. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9. lntegram este Edital

23.9.í. ANEXO I - Termo de Referência
23.9.2. ANEXO ll - Modelos de declarações exigidas para habilitaçáo
23.9.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

24. DO FORO

24.í. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de MIRANDA DO NORTE, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MIRANDA DO NORTE - MA, 3í de Janeiro de 2017

(s^rr^" \^,ôr,"L
HUGO TARC SIO MARV O BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I

TERMo DE nerenÊltcta

túnreno Do PRocESSo: PP o4t2oil

í.0. oBJETO.

1.1. PaÍa atender às necessidades do(a) Câmara Municipal de Miranda do Norte, faz-se necessário a Contrataçáo
de serviços de material gráfico, conforme especificaçÕes e quantitativos estabelecidos abaixo:

lTEM I ESPECI F]CAÇÕES
I QUANTIDADE UNl DADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

00001

00002

00003

00004

00005

00006

00001

00008

00009

Bloco de requerimento do servidor f/v
1, 200 . 00 UNTDADE 13,500 16.200,00

Bloco controle rnensal de custos em duas vias
300.00 uNr DADE 13, I30 4 . 14 9, 00

Envelope krafit ouro med. 24x34crn, imp. en uma cor
2, 500.00 UNIDADE 0, 600 1.500, 00

Envelope oficio tirnbrado med. 11,5x23 cm, color
2, 500.00 UNIDADE 7, 41A 3. 675, 00

B.loco requisiÇão de material en 3 vias
350. 00 UNTDADE 11, 330 3. 965, 50

Bloco de ordem de compra em3 vj-as med. 21x15cn papel ap 759
300.00 UNTDADE 10, 77 0 3.231, 00

Capa de processo em policromia papel supreno 2509
8, 000. 00 UNTDADE 1, 800 14 . 4 00, 00

Bloco de pape.L tj-mbr:ado em policromia 4x0, papel- 759, color, c/ I
0 0 f I

1,500.00 UNTDADE 181,000 271.500, 00
Boletim informativo do legislativo, color, med. 24x34 cn,

10, 000. 00 UNTDADE 13, 030 130. 300, 00

VALOR TOTAL RS I 448 .924 , 5A

2.0. JUSTIFICATIVA

2.í. A execução do serviÇo em tela atenderá às necessidades da(o) Câmara Municipal de Miranda do Norte. A
aquasição de serviços de material gráflco faz-se necessária para que a equipe de funcionários da Câmara
Municipal de Miranda do Norte possa desenvolver suas atividades dentro dos seus ambientes de trabalho.

2.2. Ouanto à contratação de terceiros para execução dos serviços ora a serem licitados, cumpre informar que se
trata da execuÉo de serviços, para os quais a(o) Câmara Municipal de Miranda do Norte náo dispÕe de sufrcrente
quadro de profissionais para execução direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contrataçáo de
empresa especializada.

2.3. Para a apuração dos serviços demandados neste Termo de Referência, foi realizada mediçâo para obter a
demanda estimada, bem como o detalhamento das caÍacteristicas dos serviços, de foÍma a adequar às
necessidades da Administração observando o menor custo-beneÍício.

CÂMARÂ MUNrcrpar. oE MTRANDA Do NoRTE
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3.0. FoRMA DE pREsrAÇÃo Dos sERvtços

3.1. Os serviços seráo executados obedecendo a especificação de cada serviço, conforme o disposto no item '1.í

deste termo de referência;

3.2. A ConÍatada deveÍá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários à perfeita execuÇão contratual.

4.0. VISTORIA

4.1. Pa.a o corÍeto dimensionamento e elaboraÇâo de sua proposta, o licitante deverá realizar vistofla nas
instalaçôes do local de execução dos serviÇos, em dia e hora previamente acordados com a AdministraÇão,
acompanhado por servidor designado para esse fim, devendo o agendamento seÍ efetuado previamente pelo
telefone ( );

4.2. O pÍazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinle ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
\-zanterior à data prevista para abertura da sessão pública;

4.3.PaÍa a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

5.0. cLAsstFtcAçÂo Dos sERvrços E DA DESPESA.

5.í. O serviço a ser contratado enquadra-se na classiflcação de serviços comuns, nos termos da Lei n" '10.520, de
2002, do Decreto n' 3.555, de 2000, e do Dêcreto 5.450, de 2005. Portanto, as depesas oriundas desta
contratação serâo classificadas nas seguintes dotaÇôes: Exercício 2017 Atividade 0101.010310000.2.001
Manutençào e Func. das Atividades Legislativas, ClassiÍicaçâo econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica.

6.0. oBR|GAçôES DA CoNTRATADA.

6.1. A Contratada obriga-se a

6.1.1. ExecutaÍ os serviços conforme especificaçôes do Termo de Referência e de sua proposta, com os
recursos necessáÍios ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.í.2. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
estipulado pela contÍatante, os serviÇos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados, a critéÍio da Administração;

6.1.3. Fornecer os mate[iais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas, nos termos de sua proposta;

6.í..1, Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à
União ou a terceiÍos,

6.í.5. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 1'l'l da Lei n'
8.666, de 1993;

6.1.5.1. quando o projeto referiÍ-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o foÍnecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à tecnologia de concepÉo, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natuÍeza e
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aplicaçáo da obra;

6.í.6. Assegurar à Contratante

6.1,6.1. O direito de propriedade intelectual dos pÍodutos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizaçÕes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de foÍma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilrzar os mesmos sem limitaçÕes;

6.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentaÇão
pÍoduzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execuçâo do contrato, rnclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabÍveis.

6.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinaÇÕes em vigor;

6.1.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçào nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execuÇão do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá,

6.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.í.10. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administraçáo, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

6.1.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviÇos;

6.1.12. Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaçeo e qualificação exigidas na licitação;

6.1.14. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÇôes assumidas,
nem subcontratar qualqueÍ das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contratoi

6.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitaÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei no

8.666, de 1993.

7.0. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE.

7.1. A Contratante obriga-se a

7.1.1. Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinaÇões do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

cÁMARA MUNtctpat DE MTRANDA Do NoRTE
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7.í.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviÇos, por meio de servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÍa
as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiÇóes no curso da execução dos
serviços, Íixando prazo paÍa a sua correção;

7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato,

7.1.6. Zelü para que durante toda a vigência do contrato se.lam mantidas, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas pela Contratada, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

8.0. AVALnçÂO DO CUSTO.

8.1. O custo estimado total da presente contrataçáo é de RS 448.920,50;

8.2. O custo estimado da contrataÇão e o respectivo valor máximo Íoram apurados mediante pÍeenchimento de
planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no meÍcado em contrataçôes similares.

9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

9.í. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administraçáo Pública poderá, sem a prévia manifestaÇáo
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoÍas, inclusive retendo o pagamento, em caso de
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10.0. coNTRoLE DA ExEcuçÃo Dos sERVrços.

10.í. O órgâo deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviÇos e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente
designado, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
contÍole da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A veÍiÍicaçâo da adequaÇão da prestaçáo do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

\-, previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.

10.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivrdade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequaÇão contratual à produtividade efetivamente Íealizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relaÇáo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no
Termo de ReÍerência e na proposta, inÍormando as respectivas quantidades e especiflcaçÕes técnicas, tais como:
mârca, qualidade e forma de uso.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao Íel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, confoÍme o disposto nos §§ 1o e 2o do artigo 67 da Lei no I666, de 1993

CÂMARÂ MuNtctpal oE MTRANDA Do ttoRTE
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í0.5. A fiscalização não exclui nem Íeduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante teÍceiÍos, por
qualquer irregulaÍidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.0. DAS |NFRAçoES E DAs SANçóES ADMtNtsrRATlvAs.

í1.1. A disciplina das infraçôes e sançÕes administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é
aquela prevista no Edital.

MIRANDA DO NORTE - MA, 31 de Janeiro de 2017

Wv\jeo
TARC SIO MARV OB

Presidente da Câmara Municipal
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Anexo II - modelo "a"
DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das

Condições 58 e 59 do edital do Pregão n" PP 0412011.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da I icitante)

CÂMARA MT]NICIPAL DE MIRANDA DO NORTf,

'.(!
It
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ANEXO il - MODELOS DE DECLAçÕES EXIGIDAS

Modelo - |

oeclanlçÂo DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 270í 231 O/1 7/CMMN

' 
'ECÁO n": PP O4t2O17

|NomedoLicitante|,CNPJ/cPFn.o-sediada,|Endereçocompleto|,declarasobas
penas da lei, para fins do disposto no arl. 44 da lei complementar no 123 de dezêmbro de 2006, e
participação neste Pregão Presencial, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) Microempresa
( ) Empresa de Pequeno Porte

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da lei
Complementar no 12312006. .

Local e Data

Nome e ldentidade do Declarante

CÂMARA MUNtctpat- DE MTRANDA Do NoRTE
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Modelo - ll

oeclaRaçÃo oe tuexrsrÊHcn DE FATo tMpEDtIVo A HABtLtTAçÃo

-'OCESSO ADMINISTRATIVO NO 27012310/17lCMMN

PREGÃO n": PP o4l2o17

|NomedoLicitante|,cNPJ/cPFn.o-Sediada,|Endereçocompleto|,declarasobas
penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome e ldentidade do Declarante

o
r..lr. §1

cÂMARA MUNlctpAt DE MIRAÍ{DA Do NoRTE
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Modelo - lll

oecleRlçÃo oue HÃo EMPREGA MENoR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 270í2310/17ICMMN

PREGÃo n" PP o4t2o17

\-ome do Licitantel, CNPJ/CPF n.o 

-, 

sediada lEndereço completol, por intermédio
de seu representânte legal o (a) Senhor (a) [Nome do Representante Legal], portador (a) da Carteira de
ldentidade n' [Número da Carteira de ldentidadel e do CPF No. [Número do CPfl, DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no.

9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso XXXlll, do art. 70, da
Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Local e Data

Nome e ldentidade do Declarante

CÂMÂRA MUNrctpAL DE MrnA oa Do r{oRTE
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, portador da Cédula de Identidade n.o

q

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

o Município de MIRANDA DO NORTE, através da CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, neste

ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua do Comércio, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.'
23.614.45610001-47, representado pelo(a) Sr(a). HUCO TARCÍSIO MARVÃO BEZERRA, e de outro lado a
empresa _ , inscrita no CNPJ (MF) sob o n."

estabelecida doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada por

e CPF (MF) n." celebram o presente contrato, do qual serão paftes

\ ,:grantes o edital do Pregão n.o __J_ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o
-CílNrnaralrE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n's.8.66611993 e lO.52O|2OO2 e alteragões

posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente contrato tem como objeto a Contratação de serviços de material gráfico

CLÁUSULA SEGI]NDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constaÍrtes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor
total do contrato é de R$

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo ldo edital do Pregão t't." __J_ são meralneute
estimativos, não acarretando à Administragão do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou

Íragamento.

V. A, d"rp"ru, oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2017 Atividade
0101.010310000.2.001 Manutenção e Func. das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

l. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela admirristração
para execução dos serviços, contado do recebimento da âutorização de serviço expedida pelo(a) CAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÀO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execuçào

CAMARA MlJNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
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CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

l. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n' /_, realizado com fundamento rra Lei
n" 10.520, de l7 de julho de 2002 e na Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExECUÇÃo DO CONTRATO

l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Ceral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do âftigo 54 da Lei n.'8.666/93 combinado com o inciso Xll, do arligo 55,
do mesmo diplorna legal.

USULA SEXTÀ - DA \'IGÊNCIÂ E DA EFICÁCIA

l. A vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE

I . I - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução
dos serviços constantes do objeto;

1.2 - prestar as infon.nagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da

CONTRATADA;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações
constantes do Anexo I do edital do Pregão n.o

\'/ 1.4 - impedir que terceiros executern os serviços objeto deste contrato;

t.5 solicitar que se.ia refeito o serviço que não atenda às especificações constântes do Anexo I do edital do
t:Pregão n.o

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execução de trabalhos
simples, quando necessário; e

1.7 - atestar âs faturâs correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Scrviços
Cerais do CONTRATANTE,.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

t;

CÂMARA MTINICIPAL Df, MIRANDA Do NoRTE
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l. Caberá à CONTRATADA:

l.l - responder, em relagão aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos servigos,

tâis como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) ta.xas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no
órgão, porem sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

CONTRATANTEI

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propliedade

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo
deste contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

técnicos no recinto do CONTRATANTE;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe. os scrviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execugão ou dos

materiais usados;

1.1 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transpode do mobiliário a ser

recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de

. .virnentação patrirnonial do CONTRATANTEI

1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o
CONTRATANTE;

1.9 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

l.l0 - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela

CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE;

I .l I - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12 - não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por

escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrirnônio do

li

ô
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CONTRATANTE, quando for o caso;

l.l3 - fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, enrplegando
sempre as materiais de primeira qualidade;

l.l4 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados
nos serviços antes da sua execuçâoi

l.l5 - comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter
urgeDte e prestâr os esclarecimentos j u lgados necessários;

l.l6 - obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de Serviços Cerais do CONTRATANTE
necessárias à boa consecução dos trabalhosi

l.l7 - manter-se em compâtibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
bilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

l. A CONTRATADA caberá, ainda:

l.l - assumir a respon sab ilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este

contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

\-/ 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsab ilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
contrato, razã,o pela qLral a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÕES GERAIS

l. Deverá a CONTRATADA obsewar, também, o seguinte:

l.l - É expressamente proibida a cortratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CÂMARA MIINICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE
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1.2 - é expressarnente proibida" também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos servigos objeto deste contrato

CLAUSULA DECIIVIA PRIMf,IRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

l. A execução dos servigos objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE,
designado para esse fim.

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

V As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que
aceito pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIM^ SEGUNDA. DA ATESTAÇÃO

l. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA

l. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçanrentária
zrcício 2017 Atividade 0l0l .010310000.2.001 Manutenção e Func. das Atividades Legislativas, Classificação

\ónômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.63, no valor de R$ 427.850,00.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

l. Executâdos e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o)
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, situado na Rua do Comércio, S,N, para fins de liqui<Jagão e
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta coÍrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30'
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

CÂMARA MIINI()PAL DE MIRANDA Do NoRTE



sÀ
,,'râ{In

{&"í'-4x

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRÀNDA DO NORTE

cÂrvtlna MUNrclpAL DE MTRANDA Do NoRTE

o

§r. 1q

devidas pela CONTRATADA, nos tennos deste contrato

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de
penalidade ao CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contâdo a pâÍtir da data final do período de adimplcrnento
de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma fonna para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acirna referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Vnae

EM=
N=

I: TX
36s

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

Valor da parcela pertinente a ser paga;
lndice de compensação financeira, assim apurado:

r = (6/100)
365

.--> t=0.0001643E

TX - Percentual da tara anual : 60Á

A compensagão financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da<,
ocorrencra.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n." 8.666/93, e verificação da

ularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
\=rte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTf,RAÇÃo oo coxTnaTo

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos câsos previstos no aÍtigo 65 da Lei n." 8.666193, desde que ha.ia

interesse da Adrninistração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃO

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lo

Áüv
e 2o, da Lei n." 8.666/93
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l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

l. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o rnáxirno de
l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, urna vez
comunicada ofi cialmente.

!urun
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Adrninistração do CONTRATANTE poderá,

tida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência:

2.2 - multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto
contrâtâdo, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtaÍ com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anosl

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens
'2 desta cláusu la:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e âceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços. que vier a
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição;
e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se eletivar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de re.jeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadâstro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da
Lei n." 8.666/93.

§'ÀrH,
-il

,,q5
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5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no ltem 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta

das penal idades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos paganrcrtos a

serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arligos 77 a 80 da Lei
n; 8.666193 .

l.l - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, asscgurado

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.' 8.666193, notificando-se â CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que ha.ia conveniência paÍa a Adrninistração do
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de âutorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

-,Áusur-.t nÉcIMA NoNA - DA vTNCULAÇÃo Ao EDITAL E Á pRoposra »A coNTRÀTÀD^

l. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Í1.' ----I , e aos termos das propostas da

CONTRATADA.

CLÁUSULA vIGÉSruI - oO TONO

l. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativatnente,

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de MIRANDA DO NORTE, com exclusão de qualquer oLrtro, por

mais privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igrral teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representatttes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

cÂMARÂ MtrNrcrpAL DE MTRANDA Do NoRTE
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